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DECRETO N.º 478/2007    

“REVOGA PROCESSO LICITATÓRIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. ”    

MARLENE AGHETA PICCININ, PREFEITA              
MUNICIPAL INTERINA DE ABELARDO LUZ, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUÍ-
ÇÕES LEGAIS E DE CONFORMIDADE COM O INCI-
SO XIV DO ART. 69 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍ-
PIO,   

DECRETA:  

                                           Art. 1º.  Fica revogado o Processo Licitatório nº 
0089/2007, Modalidade Tomada de Preços nº 0020/2007, nos termos do Parecer 
Jurídico e Termo de Revogação em anexo. 
    

                                Art. 2º. 

 

Este decreto entra em vigor na data de sua                                                                                          
publicação, revogadas as disposições em contrário.   

Abelardo Luz - SC, em 28 de dezembro de 2007.     

MARLENE AGHETA PICCININ 
PREFEITA MUNICIPAL INTERINA      

Registrado e publicado em data supra.   
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